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D E C R E T O  S/N.º 2009

   A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA : 

Art.1º Fica o(a) Sr(a) Rose Mary Borba Costa,  exonerado(a) a pedido 
do cargo de Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 11 de novembro de 2008. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

                                

 Lauro de Freitas, 25 de fevereiro de 2009.
 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal

Inglid Leila dos Santos Silva
Secretária Municipal de Administração 

 Registre-se e Publique-se.
pio Vinagre Nascimento

Secretário Municipal de Governo

DECRETO No. 3.061 DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2009

Estabelece parâmetros para 
construção, ampliação e/ou 
reforma, e para concessão de 
alvarás de funcionamento de 
postos de serviço e abasteci-
mento de veículos no Município, 
na forma que indica e dá outras 
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. A implantação de postos de serviço e abastecimento de 
veículos será permitida apenas nas zonas ZPR-3, ZPR-4, ZEUS-1, 
ZIN-6, CAD-1, CAD-2, CAD-3, CAD-4, CAD-5, CAD-7, CAD-9, CAD-10 

Municipal (Lei 1330/08), e descritas no Anexo I deste Decreto.

§ 1o. O acesso ao empreendimento só poderá ocorrer através de 
vias arteriais e/ou coletoras, conforme a Hierarquização Viária (e 
suas atualizações) constante no Anexo II.

§ 2o. Serão exigidos dispositivos de controle de acesso (entrada 
e saída de veículos) que minimizem a interferência no tráfego 
da via.

§ 3o. Nas áreas integrantes do Plano de Proteção do Aeródromo, 
serão observadas as restrições previstas pela Portaria 1141-
GM5 do Ministério da Aeronáutica, atualmente incorporado ao 
Ministério da Defesa.

Art. 2o. Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros para a constru-
ção, ampliação ou reforma de postos de combustível:

a)As testadas do terreno, ao longo da via que dá acesso 
ao empreendimento, serão de no mínimo 30,00m (trinta 
metros);

b)Área mínima do lote: 1000m2 (mil metros quadrados);

c)Recuos mínimos para a ilha de abastecimento, contados 
a partir dos limites do lote:

- Frontal = 10,00m (dez metros);
- Laterais = 3,00m (três metros), até a projeção da cobertura 
da ilha de bombas;
-Fundo = 3,00 (três metros), até a projeção da cobertura da 
ilha de bombas;

contados a partir dos limites do lote:

- Frontal = 4,00m (quatro metros);
-Laterais = 1,50m (um metro e meio), podendo ser dispensado 
em uma das laterais, desde que se dobre o recuo na outra 
lateral;
-Fundo = 1,50m (um metro e meio), podendo ser dispensado 

e)Índice de Ocupação (I.O.) máximo: 40%;

f)Índice de Permeabilidade (I.P.) mínimo: 20%;

g)Gabarito: 02 (dois) pavimentos (térreo mais um).

§ 1o. Nos casos de imóveis localizados na Estrada do Côco / 
Avenida Santos Dumont, deverão ser observados os Recuos 

prevalecendo sempre o recuo de maior grandeza.

§ 2o. Nas vias em que haja previsão de ampliação de caixa de 
pista ou duplicação, poderão ser exigidos recuos maiores do que 
os referidos no caput deste artigo.

§ 3o. O cálculo do Índice de Ocupação (I.O.) deve englobar 

empreendimento. 

§ 4o. Para outras atividades que venham a ser exercidas além do 
abastecimento de veículos (a exemplo de loja de conveniências, 
escritório administrativo e troca de óleo), a quantidade exigida de 
vagas de estacionamento seguirá as proporções estabelecidas 
pelo Código de Obras (Lei 1252/2007).

-
cidas as distâncias mínimas constantes no Anexo IV deste Decreto.

§ 1o. A planta de localização do projeto do empreendimento 

suas atividades, ao longo de 100 metros contados a partir dos 
limites do lote.
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§ 2o. As distâncias referidas neste artigo e no Anexo IV serão 
obtidas através da medição entre o prolongamento do limite mais 
próximo entre os terrenos em análise com o eixo da via à qual os 
referidos lotes são lindeiros. 

Art. 4o. Será exigida Licença Ambiental para os empreendimentos, 
tanto para a execução da obra (sendo requisito para o alvará de 
construção, reforma ou ampliação) quanto para o exercício da ativi-
dade (sendo requisito para o alvará de localização e funcionamento), 
conforme a Portaria - SMARH no. 01/09, constante no Anexo VI deste 
Decreto.

Parágrafo Único: No caso de encerramento das atividades, será 
exigida a apresentação do respectivo Plano de Desativação.

Art. 5o. Os processos de solicitação de alvará de construção serão 
necessariamente precedidos de processos de análise de orientação 
prévia, para os quais será exigido o preenchimento do formulário 
constante no Anexo V, deste Decreto, além da anexação dos se-
guintes documentos:

 I.escritura do imóvel,
II. espelho do cadastro imobiliário (IPTU);
III.mapa de localização em escala 1/2000, com as indicações 
descritas no parágrafo 1o do artigo 3o deste Decreto.

Art. 6o. Além do projeto arquitetônico, os processos de solicitação 
de alvará de construção, reforma e/ou ampliação devem apresentar 
também projeto completo de drenagem e esgotamento sanitário.

§ 1o. Nos casos de atividades de lavagem de veículos, troca de 

ser prevista caixa separadora de água e óleo (SAO).

§ 2o. Os projetos de esgotamento sanitário deverão prever o 

Portaria - SMARH no. 001/2009, constante do Anexo VI deste 
Decreto.

Art. 7o. Também será exigido projeto de proteção e combate a incên-
dio, acompanhado de memorial descritivo e ART (Anotação de Res-

Art. 8o. Além da análise do projeto arquitetônico e dos projetos de dre-
nagem e esgotamento sanitário, os processos passarão também pela 

Art. 9o. Para o alvará de funcionamento, além da documentação 
exigida para os empreendimentos comerciais em geral, e da Licença 
Ambiental referida no artigo 4º, será indispensável a apresentação 
de:

a)Plano de Treinamento de Funcionários quanto à pre-
venção de acidentes relacionados a vazamentos, trans-
bordamentos e derramamentos (Plano de contingência, 
acompanhado da respectiva ART);

b)Plano de Treinamento de Técnicas de Combate a 
Incêndio (Brigada de Incêndio);

d)Laudo do Departamento Municipal de Defesa Civil;

Art. 10. Os empreendimentos que prestarão serviços de abastecimen-
to de GNV (Gás Natural Veicular) deverão atender a todas as exigên-
cias da NBR-12236/1994 e suas atualizações (“Critérios de projeto, 
montagem e operação de postos de gás combustível comprimido”), 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

-
tar, as exigências e prazos para a adequação dos postos de combus-
tível já em funcionamento na data de publicação deste Decreto.

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 06 de Fevereiro de 2009
Moema Gramacho
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se
Apio Vinagre Nascimento

Secretário Municipal de Governo

ANEXOS: DECRETO No. 3.061 DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2009

II - Hierarquização Viária

ANEXO I - DECRETO NO. 3.061 DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2009

ZONAS PASSÍVEIS DE IMPLANTAÇÃO
DE POSTOS DE SERVIÇOS E ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULOS

Mapa A:

Mapa B:

Mapa C:

Trabalhador)

Siglas:
ZPR = Zona Predominantemente Residencial
ZEUS = Zona de Expansão Urbana Sustentável
ZIN = Zona Industrial
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ANEXO VI - DECRETO No. 3.061 DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2009

PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2009 E SEUS ANEXOS.

Dispõe sobre os procedimentos 
para o Licenciamento Ambien-
tal de Postos Revendedores, 
Postos de Abastecimentos e 
Gás Natural Veicular (GNV), na 
forma que indica e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o que estabelece a Resolução CONAMA nº. 273/00 e 
a Política Municipal do Meio Ambiente;

-
mentos para o licenciamento ambiental de Postos Revendedores, 
Postos de Abastecimentos de Combustíveis Claros, e Gás Natural 
Veicular (GNV);

RESOLVE:

DA LICENÇA AMBIENTAL PARA OS NOVOS ESTABELECIMEN-
TOS

Art. 1º. O licenciamento ambiental dos estabelecimentos Revendedo-
res e/ou de Abastecimentos de Combustíveis Claros e Gás Natural 
Veicular (GNV)será constituído de três licenças de caráter obrigatório, 
na seguinte forma:

preliminar do planejamento da atividade e corresponde a 
fase de estudos para a localização dos empreendimentos, 
observados os planos municipais, estaduais e federais do 
uso dos recursos naturais;

autorizar o início da implantação do empreendimento, de 
acordo com a Licença Ambiental Fase I expedida;

após cumpridas todas as exigências feitas por ocasião da 
expedição da LA II, autorizando o início da atividade licenciada 
e o funcionamento de seus equipamentos de controle 
ambiental, de acordo com o previsto nas Licença Ambiental 
Fase I (LA I) e de Licença Ambiental Fase II.

Art. 2º. Para análise da Licença Ambiental Fase I, referente aos es-
tabelecimentos em apreço, o empreendedor deverá apresentar, no 
mínimo, os seguintes documentos:

-
terização da área e de seu entorno num raio de 200 
m (duzentos metros), características físicas do terreno 

-
dades a serem desenvolvidas, disponibilidades de água 
para abastecimento e de energia, etc;

b)Planta de localização do empreendimento, com indica-

escala de 1:200 a 1:500, indicando limites e a situação 

e residuárias após tratamento; tipos de vegetação exis-

tentes no local e seu entorno, bem como contemplando 

200 m a partir do perímetro do empreendimento, com 
destaque para a existência de clínicas médicas, hospitais, 
creches, sistemas viários, habitações multifamiliares com 
ou sem garagem subterrânea, favelas, escolas, indústrias 
ou estabelecimentos comerciais, ruas com galeria de 
drenagem de águas pluviais, de esgoto ou de serviços 
em geral, casas de espetáculos ou templos, cisternas 
e/ou poços e postos de gasolina;

c)Na inexistência de planta de localização, apresentar 
croqui com os mesmos elementos requeridos para a 
referida planta;

d)As fontes de origem de resíduos líquidos, gasosos, 
sólidos e ruídos e as alternativas de controle previstas;

-
dos, caso for um manancial hídrico, com apresentação de 
um boletim de análises físico-químicas e bacteriológicas, 
com a respectiva vazão (período de estiagem);

f)Recursos necessários à implantação do empreendi-

caso);

g)Caracterização hidrogeológica e geológica, conforme 
Anexo I; (*).

que utilizam o Sistema de Armazenamento Subterrâneo 
de Combustível (SASC) e enquadramento deste sistema, 
conforme NBR 13786/01 e/ou a que vier a substituí-la; 
(*).

i)Caso o terreno já tenha abrigado atividades similares 
no passado, o empreendedor deverá efetuar investiga-
ções, em conformidade com o Anexo II, com o objetivo 

de intervenções destinadas a remediação. Neste caso, 
apresentar uma Declaração assumindo o Passivo 

reconhecida;

j)Caso houver previsão de supressão de vegetação, deve-
rá ser apresentado um memorial descritivo da vegetação 
existente com a devida ART ou Conselho de Classe do 

Art. 3º. Para análise da Licença Ambiental Fase II, referente aos 
estabelecimentos em apreço, o empreendedor deverá apresentar no 
mínimo os seguintes documentos:

ou titular do empreendimento, seja representado por terceiros 
(original ou cópia autenticada);

Licença;

remuneração dos serviços de análise, previamente calculada 
pela SMARH/PMLF;
V - Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica do 
Conselho de Classe do responsável técnico pela elaboração 
do projeto de controle de poluição e a Anotação de 
Responsabilidade Técnica relativa ao projeto de instalação 
dos equipamentos e demais obras pertinentes;

técnico pela elaboração do projeto;
VII - Certidão do órgão responsável atestando a viabilidade 
de ligação ao serviço de distribuição de água e coleta de 
esgotos;
VIII - Autorização de desmatamento, quando for o caso;

e sistemas de monitoramento, proteção, sistema de 
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detecção de vazamento, sistemas de drenagem, tanques 
de armazenamento de derivados de petróleo e de outros 

de acordo com as normas da ABNT, contendo no mínimo:
a)Memorial de Caracterização composto de: tipo de em-

características gerais, comércio e serviços agregados 
ao empreendimento, fonte de abastecimento de água, 

utilizada. Caso for utilizado poço tubular atender a Legis-
lação Estadual referente outorga concedida pela Instituto 
de Gestão das Águas e Clima (INGÁ) ou a que vier a 
substituí-la e a fonte de energia elétrica;

b)Descrição do(s) sistema(s) de tratamento e disposição 

esgoto sanitário;

c)Cálculo do dimensionamento hidráulico das unidades 

do esgoto sanitário;

sólidos gerados pelo empreendimento, descrevendo a 
disposição dos mesmos;

e)Descrição do sistema de captação e disposição de 
águas pluviais;

f)Detalhamento do tipo de tratamento e controle de 

e áreas sujeitas a vazamentos de derivados de petróleo 
ou de resíduos oleosos. Sempre que houver sistema 
de lavagem de veículos deverá ser adotado sistema de 
controle de poluição independente, conforme estabelece 
a NBR 13786/01 e ou a que vier a substituí-la;

g)Previsão, no projeto, de dispositivos para o atendimento 
à Resolução CONAMA nº 09/1993, ou a que vier a substi-
tuí-la, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento 

h)Planta de situação do empreendimento (município, 
bairro, distrito, etc.), indicando os acessos existentes;

i)Planta em escala 1:200 a 1:500, contendo a localização 
dos tanques, tubulações (de descarga, de abastecimento 
e de exaustão de vapores), unidades de abastecimento 

cobertura da área de abastecimento, bacias de conten-
ção (para tanques aéreos), compressores de ar, box de 

de produtos e materiais dos escritórios, dos sanitários, 
do local de armazenamento de óleo queimado, do local 
destinado aos compressores, dos módulos de armaze-
namento e abastecimento de GNV, das atividades ao ar 
livre (área de tancagem fora da área coberta, área de 
descarga de produto, lavagem de veículos a céu aberto, 
troca de óleo, módulos de armazenamento de GNV e 

dos pisos das áreas de descarga, de abastecimento e de 
lavagem de veículos;

j)Planta baixa, com cortes e fachada, contendo o deta-
lhamento da instalação dos tanques, as condições de 
assentamento, o material de preenchimento da cava 
(quando subterrâneo), a inclinação do tanque em relação 
ao plano horizontal, a indicação das linhas de veiculação 
dos combustíveis (descarga e abastecimento), as linhas 
de respiro enterradas e aéreas, assim como os detalhes 
das instalações correspondentes ao sistema de descarga 
(direta e à distância), as unidades de abastecimento, as 

de diesel;

k)Planta do sistema de drenagem para as águas pluviais 
e para as águas contaminadas das áreas de descarga, 

localização, inclinação e sentido de escoamento, indica-
ção das áreas de escoamento, declividade e material dos 
pisos. Esta planta deve conter o detalhamento do sistema 

líquidos, incluindo os sanitários, assim como os limites da 
área e corpos d água mais próximos, se existirem;

l)Planta baixa, cortes e detalhes do sistema de controle 

seguintes equipamentos e detalhamento dos serviços as-
sociados à instalação dos equipamentos e demais obras: 
Tanques e Reservatórios (quantidade, tipo, material, ca-
pacidade, fabricante, dimensões, condições de assenta-

monitoramento intersticial, válvula anti-transbordamento, 
boca de descarga com adaptador para descarga selada e 
câmara de contenção, câmara de acesso à boca de visita 

-

material, capacidade e dimensão, assim como os serviços 
e produtos utilizados na implantação dos mesmos e na 
construção da bacia de contenção, indicando os aces-
sórios necessários a este tipo de sistema de armazena-

e assentamento, para as linhas de descarga à distância, 
descarga direta, abastecimento, exaustão de vapores, 

tipo e características das bombas, número de bicos e os 
seguintes acessórios: câmara de contenção com sensor 
de detecção de líquidos e válvula de retenção junto à 
bomba. Áreas de Abastecimento, Descarga, Lavagem 
de Veículos e Troca de Óleo: material do piso, declivi-

drenagem, caracterização do sistema de tratamento dos 

fabricante, modelo, características técnicas (capacidade, 
potência, etc);

n)Cronograma de execução das obras e custos para 
implantação do empreendimento.  

as seguintes exigências técnicas:
a)Todos os equipamentos e sistemas deverão estar 
em conformidade com as normas técnicas da ABNT e 

-
cação quando a Resolução CONAMA nº 273/00 assim 
o estabelecer;

b)É proibida a utilização de tanques recuperados em 
sistemas de armazenamento subterrâneo de combus-
tíveis (SASC);

c)Os sistemas de armazenamento aéreo de combustíveis 
(SAAC), devem possuir bacia de contenção revestida com 

produto vazado para o solo, atendendo a NBR 7505-1 
no que se refere ao dimensionamento, disposição dos 
tanques, comandos e válvulas;

d)As áreas de abastecimento deverão ser dotadas de 
cobertura;

e)Os pisos do estabelecimento deverão ser construídos 

de drenagem que deverá estar localizado internamente à 
projeção da cobertura e direcionado para o SAO - sistema 
separador de água/óleo, não podendo receber águas 
pluviais advindas das coberturas ou dos demais pisos, 
excetuando o piso da área de descarga de combustíveis. 

-
mento para sistema de drenagem e direcionado para SAO 

das descargas diretas para tanques aéreos, o sistema de 
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drenagem deve dirigir-se para uma caixa de segurança 

as águas servidas para sistemas de tratamento não 

-
gatório o uso de tanques jaquetados e tubulações de 
parede dupla para linhas pressurizadas independente da 

sump de bomba e check válvula, com monitoramento 
intersticial e todos os dispositivos de segurança;

atender a legislação vigente para efeito de lançamento 
em corpos d´água e rede coletora;

h)A pista de abastecimento deverá estar provida de SAO 

descarga dos combustíveis;

i)As áreas de lavagem de veículos deverão estar providas 
de caixa separadora de areia e SAO independentes;

j)Os esgotos sanitários do estabelecimento deverão ser 

pública coletora ou receber tratamento no próprio local, 
de acordo com as normas NBR 7229/93, NBR 13969/97 
da ABNT e as Diretrizes para Elaboração de Projetos de 

-
RH/PMLF) ou a que vier a substituí-las;

k) O óleo queimado deverá ser armazenado em tanques 
subterrâneos de parede dupla dotados de sensores de 
monitoramento intersticial, ou tanques aéreos situados 
em bacia de contenção, ou em recipientes adequados 
localizados em área dotada de bacia de contenção e co-
bertura. O óleo usado deverá ser enviado para empresa 

pela ANP. A transportadora desse produto também deverá 
ser licenciada no órgão ambiental;

l)Os níveis de ruído emitidos deverão atender a Norma 
NBR 10151/00 da ABNT, conforme Resolução CONAMA 
nº 1/90 ou a que vier a substituí-la;

m)Os estabelecimentos que comercializam Gás Natural 

postos de gás combustíveis comprimido” ou a que vier 
a substituí-la.

Art. 4º. Para análise da Licença Ambiental Fase II B, referente aos 
estabelecimentos em apreço, o empreendedor deverá apresentar no 
mínimo os seguintes documentos:

ou titular do empreendimento, seja representado por terceiros 
(original ou cópia autenticada);

Licença;

remuneração dos serviços de análise, previamente calculada 
pela SMARH/PMLF;

Conselho de Classe do responsável técnico pela operação 
e/ou acompanhamento;

procedimentos operacionais, conforme Anexo III;

contendo: comunicado e ocorrência, ações imediatas previstas 
e articulação institucional com os órgãos competentes, 
conforme Anexo III;

manutenção e resposta a incidentes, conforme Anexo III;

na Agência Nacional de Petróleo (ANP);

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO), 
ou entidade por ele credenciada, atestando a conformidade 
quanto à fabricação, montagem e comissionamento dos 
equipamentos e sistemas previstos;

armazenamento e distribuição de combustíveis, elaborado 
ao término da instalação dos equipamentos e acessórios, 
constando do memorial descritivo relativo às obras executadas 
(especialmente as referentes à pista de abastecimento, ao 

líquidos) e a instalação dos equipamentos a ser emitido pela 

execução da obra e serviços. Deve ser indicada a relação 

a quantidade e características dos mesmos, emitido por 

XV - Em caso de utilização de água e coleta de esgoto da rede 
pública, apresentar documento emitido pela concessionária 
dos serviços de saneamento, e/ou Prefeituras Municipais, 
autorizando a ligação de distribuição de água e coleta de 

dos poços de monitoramento, quando adotados, e indicar os 
equipamentos de medição a serem empregados.

DOS ESTABELECIMENTOS EM OPERAÇÃO
Art.5º. Para estabelecimentos em funcionamento há mais de dois 
anos poderão requerer a SMARH/PMLF, Licença Ambiental Fase II 
B, independentemente de possuírem a Licença Ambiental Fase I e 
Licença Ambiental Fase II, desde que apresentem os documentos 
exigidos nos incisos I a VI do artigo 4º, acrescidos dos incisos VIII e 
IX do artigo 2° desta Instrução Normativa, e possuam o sistema de 
controle de poluição implantado e em operação, devendo atender as 
seguintes condições:

a)Piso impermeável das áreas de abastecimento e des-
carga, setor de lavagem de veículos e troca de óleo, com 
sistema de drenagem independente da drenagem pluvial 
(localizado internamente a projeção da cobertura) e/ou 
de águas servidas de acordo com as normas da ABNT 
em vigência;

b)O sistema de drenagem deve ser direcionado para a 

combustíveis;

c)As áreas de lavagem de veículos deverão estar providas 
de caixa separadora de areia e SAO independentes;

d)Os esgotos sanitários do estabelecimento deverão ser 

pública coletora ou receber tratamento no próprio local, 
de acordo com as Normas NBR 7229/93, NBR 13969/97 
da ABNT e as Diretrizes para Elaboração de Projetos de 

-
RH/PMLF) e/ou a que vir a substituí-las;

e)O óleo queimado deverá ser armazenado em tanques 
subterrâneos de parede dupla dotado de sensores de 
monitoramento intersticial, ou em tanques aéreos situados 
em bacia de contenção, ou em recipientes adequados 
localizados em área dotada de bacia de contenção e 
cobertura. Além disso, o óleo queimado deverá ser envia-

órgão ambiental e pela ANP;

f)O memorial descritivo das atividades desenvolvidas e 
da área de entorno, assim como o memorial de cálculo 
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do sistema de controle de poluição;

g)A planta baixa geral, inclusive indicando à localização 
dos tanques, em escala 1:200 a 1:500, plotando todas as 

(se existirem), e uma planta de cortes e detalhes do 
sistema de controle de poluição;

h)Declaração da Prefeitura Municipal de que o local e 
o tipo de empreendimento ou atividade está em confor-
midade com o plano diretor ou similar e/ou o Alvará de 
Localização e Funcionamento;

que utilizam o sistema de armazenamento subterrâneo 
de combustível (SASC) e enquadramento desse sistema, 
conforme NBR 13786/01 e/ ou a que vier a substituí-la; 
(*).

j)Estes empreendimentos deverão apresentar o plano 
de manutenção de equipamentos e sistemas e proce-
dimentos operacionais, o plano de resposta a incidente 
e o programa de treinamento de pessoal, num prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de 
expedição da licença;

k)Apresentar comprovante do projeto de prevenção e 
combate a incêndio devidamente aprovado, executado 
e com protocolo do pedido de vistoria pelo corpo de 
bombeiros;

l)O atestado de vistoria do corpo de bombeiros deverá 
ser apresentado a SMARH/PMLF num prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias, a partir da data da expedição 
da licença;

m)Apresentar um Laudo Técnico, contendo um memorial 

existentes, e demais obras, conforme alínea “m” do 
artigo 3º desta Instrução Normativa. O Laudo deve ser 
acompanhado de um cronograma físico de execução, das 

-
ção do estabelecimento em atendimento a NBR 13786/01 
e ou a que vier a substituí-la;

n)Registro do pedido de autorização para funcionamento 
na Agência Nacional de Petróleo (ANP);

credenciada, atestando a inexistência de vazamento.

Art. 6º. Para estabelecimentos em operação e localizados em áreas 
-

tubulações de parede dupla para linhas pressurizadas independente 

bomba e check válvula, com monitoramento intersticial e todos os 
dispositivos de segurança;

Art. 7º. Para renovação da Licença de Operação deve ser apresen-

dos sistemas separadores de água/óleo, nos pontos e parâmetros a 

DOS TESTES DE ESTANQUEIDADE (*)

Art. 8º. Os testes de estanqueidade do sistema de armazenamento 
e de distribuição de combustíveis deverão ser executados de acordo 
com a norma nº NBR 13.784/97 da ABNT ou a que substituí-la, acom-
panhados da Anotação da Responsabilidade Técnica junto ao CREA 

Art. 9º. Os testes de estanqueidade deve contemplar não só os tan-
ques, mas também suas tubulações.

Art. 10. Para novos estabelecimentos, os testes de estanqueidade 
devem ser realizados antes do empreendimento entrar em operação, 
e em periodicidade não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabe-
lece o parágrafo único do Art 3º da Resolução CONAMA nº 319 de 

04/12/2002 ou a que vier substituí-la.

Art. 11. Para empreendimentos com sistemas de armazenamento 
subterrâneo de combustíveis (SASC) com idade superior a 15 (quinze) 
anos ou que não tiverem comprovação de sua idade, os testes de 
estanqueidade devem ser realizados de 02 em 02 anos.

Art. 12. Para empreendimentos em operação, quando da renovação 
da Licença Ambiental Fase II B, e caso não conste no processo de 
licenciamento, deverão ser apresentados os resultados de estanquei-
dade dos tanques e linhas.

Art. 13. Para empreendimentos que operem com tanques e tubu-

estanqueidade.

Art. 14. Em caso de suspeita de vazamento, poderá ser solicitado pela 
SMARH/PMLF a qualquer momento, o teste de estanqueidade para 

Art. 15. Em caso de sistemas não estanques, o proprietário e o respon-
sável técnico pela operação/acompanhamento do estabelecimento, 
deve comunicar o fato imediatamente à SMARH/PMLF, num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, além de adotar as medidas ca-
bíveis de caráter emergencial para controle do vazamento, devendo 
proceder com a retirada imediata do produto (combustível) e gases 

contaminação. 

Art. 16. Em caso dos testes de estanqueidade apresentarem alguma 
alteração, os referidos testes deverão ser realizados com menor 
periodicidade, a critério do Órgão Licenciador.  

Art. 17. Os Anexos I, II, III e IX, são partes integrantes desta Instrução 
Normativa.

Art. 18. Continuarão em vigor as demais disposições constantes na 
Resolução CONAMA n.º 273/00 e na Portaria Estadual n.º 129/96, 
não contemplados nesta Instrução Normativa.

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário..

Lauro de Freitas, xx, de xx de 2009.
Vidigal Galvão Cafezeiro Neto

Secretário de Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos
Registre-se e Publique-se
Apio Vinagre Nascimento

Secretário Municipal de Governo

tubulações forem totalmente aéreos) e quando a instalação comer-
cializar exclusivamente GNV.   

 ANEXO A - PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2009.

DOS ESTUDOS HIDROGEOLÓGICOS, GEOLÓGICOS E 
PEDOLÓGICOS

1.Caracterização hidrogeológica:

- Existência ou não do lençol freático, caso positivo, determinar 
através de sondagens, qual a sua profundidade plotando em 

- Após a conclusão dos estudos, os furos de sondagens 
deverão ser preenchidos com material  adequado e 
compactados até o nível da superfície do solo;

recarga;
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- Localização de poços de captação destinados ao 
abastecimento público ou privado num raio de 400 
(quatrocentos) metros em relação ao empreendimento em 
escala de 1:200 a 1:500;
- Apresentar a permeabilidade do solo na área do 
empreendimento, a partir da base onde serão instalados os 
tanques de combustíveis.
2. Caracterização geológica da área do empreendimento:
- Descrever as litologias da área num raio de 400 (quatrocentos) 
metros em relação ao empreendimento;
- Descrever as principais estruturas geológicas (fraturas, 
foliação, dobramentos, xistosidades, etc.).
3. Caracterização pedológica da área do empreendimento:

de 10 (dez) metros;
- Apresentar análise físico-química do solo e o potencial de 
corrosão;
- Apresentar uma planta topográfica em escala 1:200 
a 1:500 da área do empreendimento, num raio de 400 
(quatrocentos) metros, inserindo a drenagem mais próxima 
do empreendimento, sendo ela perene ou intermitente;
4. Dos documentos a serem apresentados:

realizados na área do empreendimento;
- Apresentar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
do geólogo responsável pelos estudos hidrogeológicos, 
geológicos e pedológicos.   

 ANEXO B - PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2009.

INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL PRELIMINAR 
PARTE I

Este estudo deverá ser executado em duas etapas seqüenciais, e de 
acordo com cronograma sendo adotado como referência metodológica 
a Norma ASTM (American Society for Testing and Materials) (EUA) 
ou similar nacional.

caracterização da área ocupada) e dos equipamentos e instalações 
(capacidade, características técnicas, condições, tipos, materiais de 
fabricação, acabamento e idade).

2 - Histórico de vazamentos/acidentes, reformas e resultados de sin-
dicâncias na vizinhança, num raio mínimo de 100 m (cem metros).

nível com intervalos de metro em metro, em um raio de 200 metros.

4- Dados geológicos e hidrogeológicos locais (preliminares), com uma 
avaliação hidrogeológica da área indicando a direção e o sentido do 

solo, teor de umidade, estabilidade, resistividade, pH, presença de 
sulfetos).

6 - Identificação da malha de investigação para verificação da 

rochosa, com realização de pontos de pesquisa de vapor no solo em 

do teor de compostos orgânicos voláteis (VOC) no solo entre 0,5 e 
1,5 m de profundidade.

do entorno imediato do estabelecimento em relação: ao endereço, à 
profundidade, descrição do poço (paredes, fundo, tipo de solo e rocha), 
vazão captada, uso a que se destina a água, nome do responsável 
pela captação, etc.

-
dárias vias potenciais de exposição e mecanismos de transporte de 
contaminantes e receptores humanos e ambientais sensíveis aos pro-

dutos (inclusive considerando instalações circunvizinhas que possam 
constituir-se em vias preferenciais de migração de contaminantes), 
num raio mínimo de 100 m.

adotados em campo e em laboratório, da equipe técnica responsável, 
devidamente registrada pela Anotação de Responsabilidade Técnica 
junto ao CREA BA.

10 - Caracterização da extensão da contaminação utilizando-se 
técnicas adequadas e considerando-se o tipo de contaminante, as 
condições do meio e as limitações técnicas do local tais como solo, 

outras.

ANEXO C - PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2009.

INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL E ANÁLISE DE RISCO
PARTE II

Dependendo dos resultados da 
pesquisa de vapor no solo pode-
rá ser necessário coletar dados 
adicionais para o aprofundamen-
to dos estudos objetivando à 
completa avaliação da extensão 
da contaminação de seus riscos, 
devendo ser executadas as ativi-
dades e atendidos os requisitos a 
seguir descritos, entre outros.

-
quada da extensão da contaminação no que tange à fase livre, fase 
adsorvida e fase dissolvida.

A análise de riscos deverá ser efetuada aos moldes da metodologia 
RBCA (Risk based corrective action) desenvolvida pela ASTM (Ame-
rican Society for Testing and Materials) (EUA) ou similar nacional.

Esta análise deve contemplar, dentre outros:

de captação de água (cisternas, poços rasos ou artesianos) 
existentes na área de abrangência da investigação, bem como 

2 - Laudos laboratoriais com análise qualitativa e quantitativa 
da água em todos os poços de captação existentes, 
tubulações e redes (raio de 100 m), bem como do curso 

(hidrocarbonetos aromáticos polinucleidos) e BTEX (benzeno, 
tolueno, etilbenzeno e xilenos) de acordo com os combustíveis 
armazenados, com a devida referência ao padrão legal 
adotado e normas nacionais ou internacionais.
3 - Execução de sondagens para a coleta de amostras com a 

de solo continuadas, constando a composição quantitativa e 
qualitativa dos parâmetros PAH (hidrocarbonetos aromáticos 
polinucleidos) e BTEX ((benzeno, tolueno, etilbenzeno e 
xilenos).  Esta avaliação deverá ser efetuada por laboratório 
habilitado. Os laudos laboratoriais deverão se constituir de 
documentos originais em anexo ao relatório, ressaltando-se 
a necessidade de apresentação dos resultados do QA/QC 
(sistema de controle de qualidade) e cadeia de custódia, como 
documentação mínima de controle. 
4 - Execução dos estudos de análise de risco, apresentando 
as conclusões e recomendações para a remediação do local, 
compreendendo a avaliação de riscos humanos e ambientais 

a remediação (técnicas, atenuação natural, controles), com 
os respectivos cronogramas.
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O estudo acima referido deve ser conclusivo quanto à proposição 

partir da análise de risco ambiental do cenário atual e futuro, assim 
determinada em função dos níveis de contaminação detectados, das 
condições de uso e ocupação na vizinhança e do uso dos recursos 

Os resultados da investigação ambiental devem consistir de docu-
mentação técnica especializada, devendo constar obrigatoriamente 
da específica Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao 
CREA-BA.

5- Os resultados obtidos na análise deverão ser comparados 
com a Tabela de Valores Orientadores para solos e águas 
subterrâneas apresentadas no anexo IX.

 

ANEXO D - PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2009.

PLANO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

a)Plano de Manutenção de Equipamentos e Sistemas e Procedimen-
tos Operacionais, contendo:

e sistemas, contemplando os procedimentos de testes e de 

•A documentação dos testes realizados e os procedimentos 

•Procedimentos Operacionais;
b)Plano de Resposta a incidentes, contendo:

•Situação de Emergências;
•Comunicação de Ocorrências ao Corpo de Bombeiros e 
SMARH;
•Ações imediatas previstas e responsabilidades;
•Relação de recursos humanos e materiais disponíveis.

c)Programa de Treinamento de Pessoal em: operação/
manutenção e reposta a incidentes e acidentes, devendo 
ser abordado no mínimo os temas abaixo:

•Procedimentos de segurança individual (Instrução normativa 
16 do Ministério do Trabalho Área de Segurança e Saúde) e 
coletivos procedimentos para recebimento de Combustíveis, 
conhecimento dos produtos, treinamento em práticas 
operacionais, manutenção de equipamentos e sistemas, 
resposta a incidentes e acidentes e formas de acionamento 
da equipe responsável pelo atendimento a Emergência;
•Deverá ser encaminhado ao órgão ambiental em meio 
digital o programa detalhado dos temas abordados no curso 
de treinamento pessoal com a respectiva carga horária e 
a empresa responsável pelo treinamento Certificado no 
INMETRO;
•Deverá ser acompanhado de ART do técnico responsável 
com atribuições para elaboração e execução dos respectivos 

 

ANEXO E - PORTARIA SMARH Nº. 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009.
Valores Orientadores para solos e para águas subterrâneas.

Valores Orientadores
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(1)Padrão de Portabilidade da Portaria 1.469 do Ministério da 
Saúde para Substâncias que apresentam risco a saúde.
(2)Padrão de Portabilidade da Portaria 1.469 do Ministério da 
Saúde para aceitação de consumo (critério organoléptico).
(3)Padrão de Potabilidade da Portaria 36 do Ministério da 
Saúde;.
(4)Comunidade Econômica Européia
(5)Obtido com base no valor de intervenção para solo no 

estabelecido.

DECRETO No 3.068, de 26 de Fevereiro de 2009.

Aprova remembramento dos 
lotes 04 e 05 da quadra “N” do 
Loteamento Miragem , neste 
Município, na forma que indica 
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o da Lei Municipal n. 
485/1983, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo 
n. 2838/2008,

DECRETA:
Art. 1o Fica aprovado o remembramento dos lotes 04 e 05 da quadra 
“N” do Loteamento Miragem, neste Município, conforme indicado no 
art. 2o deste Decreto.

§1o O lote 04, com inscrição imobiliária  n.º40813006780000 e 
matrícula do Cartório de Registro de Imóveis de Lauro de Freiras 
de n.º 19.386, possui os seguintes limites e confrontações:  limita 

(vinte metros); à direita com o lote 3 da mesma quadra onde 
mede 45,80m (quarenta e cinco metros e oitenta centímetros); 
à esquerda com o lote 5 da mesma quadra onde mede 44,20m 
(quarenta e quatro metros e vinte centímetros) e ao fundo com o 
loteamento Portão onde mede 20,25m (vinte metros e vinte e cinco 
centímetros), perfazendo a área total de 880,00m2 (oitocentos e 
oitenta metros quadrados);

§2o  O lote 05, com inscrição imobiliária  n.º40813006580000 e 
matrícula do Cartório de Registro de Imóveis de Lauro de Freiras 
de n.º 19.387, possui os seguintes limites e confrontações: limita 

(vinte metros); à direita com o lote 4 da mesma quadra onde 
mede 44,20m (quarenta e quatro metros e vinte centímetros); à 
esquerda com o lote 6 da mesma      quadra onde mede 44,60m 
(quarenta e quatro metros e sessenta centímetros) e ao fundo 
com o loteamento Portão onde mede 20,25m (vinte metros e 
vinte e cinco centímetros), perfazendo a área total de 888,00m2 
(oitocentos e oitenta e oito metros quadrados).

 §3 o: A propriedade dos imóveis referenciados é titularizada pelo 

Barros, e a empresa TRÊS R. CONSTRUÇÕES LTDA.

Art. 2o A área resultante do remembramento possui as seguintes 

da Silva, onde mede 40,00 m (quarenta metros); à direita com o lote 
3 da mesma quadra onde mede 45,80m (quarenta e cinco metros e 
oitenta centímetros); à esquerda com o lote 6 da mesma quadra onde 
mede 44,60m (quarenta e quatro metros e sessenta centímetros) e 
ao fundo com o loteamento Portão onde mede 

Continuação


